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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –  D.U Nº
140/2023 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
27/09/2023 , ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA J.F
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

 

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
sob nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a empresa J.F
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida no Núcleo Rural Casa Grande, Chácara 01, R2 MA, Lote 01
A 4, Ponte Alta Norte, Gama/DF, CEP: 72.428-010, inscrita no CNPJ sob o n° 13.556.387/0001-09, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhor FERNANDO COSTA MILHOME DA SILVA,
brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Samambaia Sul/DF, conforme
Ato Cons�tu�vo: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 115251055 pág. 03), resolvem firmar o presente Termo
Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 148270932), o Voto do Senhor Diretor de
Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 148934925), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 148934951), com fundamento na Lei nº 13.303/2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF n 
º 00112-00001799/2023-16, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é o acréscimo financeiro do Contrato D.U.  nº
140/2023 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 121890136), no valor de R$ 580.958,21 (quinhentos e oitenta
mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e um centavos), correspondente a aproximadamente a
24,78% do valor inicial do Contrato, passando o seu valor de R$ 2.344.255,00 (dois milhões, trezentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais) para R$ 2.925.213,21 (dois milhões,
novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e treze reais e vinte e um centavos).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  - DOS RECURSOS

A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista
na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 149090510), Nota de
Empenho n° 2024NE02782, datada de 28/08/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) , à conta do

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129646966&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ae0c42a267bc29aa4b86e5bb96aac0d9640b2cce6651cbdf3b068067e48b2886
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165725059&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=07170ec98f686906ac3c6b225d189c9c97f0a1d2138210f1f4746f5d28ce6ab0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=166445437&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6f3f9371bb512829fafded886bab81065400eb2fe574f4889492d78c781d3b13
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=166445464&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fc57283f15889051a75cf9e8f2e100a54fca9a06f747a404a946f9a55dac2cb7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117008411&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f57fcbe7ce681a41f4d05d889df2b778164cf5ecd282c546a68d484ac4b1acb3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=136912362&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a7ceb1bcf73378df82da020566f273dd39057686b820240e898a45c686a2a03
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=166614355&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2db58e0953e4b089108ed732ea3948a63a7d6a311d6c6a73e6c83f279f208700


Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111 . Natureza da Despesa: 44.90.51 , Fonte de
Recurso: 1500.100000000,  (Doc. SEI/GDF nº 149660750).

 

3. CLÁUSLA TERCEIRA - DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

J.F CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

FERNANDO COSTA MILHOME DA SILVA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Costa Milhome da Silva, Usuário Externo,
em 30/08/2024, às 10:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
30/08/2024, às 12:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 30/08/2024, às 14:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 149333135 código CRC= D9C3D165.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167235359&id_procedimento_atual=117008411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=14c296452116c7e4ee74d27bdefdaa3cb4659a9d3dd389cdc67e4994cbcca982
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